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SECRETARIA DA CÂMARA
MESA DA CÂMARA
ATO 1065/09

Dá nova redação ao § 2º do art. 3º do Ato nº 975, de 31 de
maio de 2007, e dá outras providências.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º O § 2º do art. 3º do Ato nº 975, de 31 de maio de 2007,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 2º O pagamento da gratificação só ocorrerá se e enquanto o
servidor estiver em efetivo exercício na Câmara Municipal de São
Paulo, inclusive nas hipóteses do art. 143 da Lei nº 8.989, de 29
de outubro de 1979, limitado neste caso a 90 (noventa) dias por
ano, contínuos ou descontínuos, e art. 64 do mesmo Estatuto,
exceto seus incisos V e XIII, vedado também seu pagamento nos
afastamentos previstos nas Leis nº 11.102, de 29 de outubro de
1991, e nº 13.883, de 18 de agosto de 2004, regulamentada pelo
Ato nº 747, de 7 de dezembro de 2001.” (NR)

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
São Paulo, 24 de junho de 2009.

ATO 1066/09

Constitui Grupo de Trabalho Especial para transferência de
dados relativos aos servidores ativos e inativos da Câmara
Municipal de São Paulo ao Instituto de Previdência Municipal
de São Paulo/IPREM, visando à elaboração de cálculo atuarial
referente aos servidores ativos e aos pagamentos de
aposentadorias e pensões aos servidores inativos.

CONSIDERANDO o disposto nas Leis Municipais nº 13.973, de
12 de maio de 2005 e nº 14.651, de 20 de dezembro de 2007,
em consonância com a Lei Federal nº 9.717, de 27 de
novembro de 1998 e a Portaria do Ministério da Previdência
Social nº 172, de 11 de fevereiro de 2005, e suas alterações,
que define o Instituto de Previdência Municipal de São
Paulo/IPREM como único órgão gestor das aposentadorias e
pensões, responsável pelo processamento de dados, pela
concessão e pelo pagamento desses benefícios pelo Município;

CONSIDERANDO que a transferência de dados deve abranger
informações financeiras, pessoais e funcionais, contínuas, de
servidores ativos para fins de cálculos estatísticos visando o
equilíbrio financeiro-atuarial para futuras concessões de
aposentadorias e pensões por parte daquele Instituto;

CONSIDERANDO a necessidade do envio de dados relativos
aos servidores inativos a fim de possibilitar o cálculo e
pagamento de aposentadorias e pensões;

CONSIDERANDO o esforço inicial para remessa de dados
financeiros, pessoais e funcionais dos servidores ativos e
inativos vigentes, para fins de implantação da base de dados
no Sistema de Controle e Pagamento de Aposentadorias
gerido pelo IPREM;

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso de
suas atribuições, RESOLVE:

Art. 1º Constituir Grupo de Trabalho Especial, permanente, que
terá a atribuição de promover a transferência dos dados
atuais, atualizações contínuas desses dados, bem como o
envio de dados de novos servidores ao Instituto de Previdência
Municipal de São Paulo/IPREM.

Art. 2º O Grupo de Trabalho Especial de que trata o artigo
anterior será integrado pelos servidores Celso Gabriel, RF.
10943, Benedito Airton dos Santos, RF. 11118, Valdir Alves
dos Santos, RF. 11217, Sonia Maria Augusto, RF. 101225 e
Luiz Fernando Etzel, RF. 11260.

Art. 3º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 24 de junho de 2009.

ATO 1067/09

Dá nova redação aos incisos I e V do § 1º do artigo 8º do Ato
nº 981/2007, e dá outras providências.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º Os incisos I e V do § 1º do artigo 8º passam a vigorar
com a seguinte redação:

“I - Equipe de Controle de Pessoal Variável - SGA-11, liderada
por um Supervisor de Equipe:
a) dar provimento aos cargos de pessoal variável do QPL,
formalizando os competentes atos de posse, exercício e
exoneração;
b) realizar o cadastro de todos os servidores dos cargos de pes-
soal variável e vereadores, assegurando o registro de todos os
atos e eventos relativos à sua vida funcional, mantendo-o per-
manentemente atualizado;
c) manter cópia de todos os atos, eventos e documentos rela-
tivos à vida funcional dos servidores mencionados, em seus
respectivos prontuários, devidamente indexados;
d) prestar informações cadastrais, com a junção de cópias de
documentos, se necessário, em processos e expedientes e de-
mais procedimentos administrativos cabíveis;
e) buscar permanente aperfeiçoamento dos sistemas de con-
trole sob sua responsabilidade;
f) planejar anualmente suas atividades, com respectivo plano
de metas e emitir relatório anual de atividades desenvolvidas e
metas alcançadas;
g) dar cumprimento a outras atribuições atinentes a sua área
de competência, que lhe venham a ser determinadas pelo Se-
cretário Geral Administrativo.
..........................

V - Equipe de Controle de Pessoal Fixo e Publicação - SGA-15,
liderada por um Supervisor de Equipe:

a) dar provimento aos cargos de pessoal fixo do QPL,
formalizando os competentes atos de posse, exercício e
exoneração;
b) formalizar os atos de demissão, aposentadoria do pessoal
fixo do QPL, bem como os de dispensa e alteração contratual
do pessoal contratado pelo regime da CLT;
c) realizar cadastro de todos os servidores do QPL, excetuado o
disposto no inciso I, assegurando o registro de todos os atos e
eventos relativos à sua vida funcional, mantendo-o permanen-
temente atualizado;
d) manter cópia de todos os atos, eventos e documentos rela-
tivos à vida funcional dos servidores deste inciso, em seus res-
pectivos prontuários, devidamente indexados;
e) prestar informações cadastrais, com a junção de cópias de
documentos, se necessário, em processos e expedientes e de-
mais procedimentos administrativos cabíveis;
f) providenciar, nos termos legais, a edição e a publicação na
imprensa oficial, dos textos finais dos expedientes da Presi-
dência, Mesa, Secretaria Geral Administrativa, Secretaria de
Recursos Humanos, e dos expedientes de outras unidades
quando solicitada;
g) providenciar a publicação da declaração de bens dos Verea-
dores no início e no final da legislatura;
h) registrar em livros próprios dados das publicações e encami-
nhar os textos finais publicados às unidades solicitantes;

i) buscar permanente aperfeiçoamento dos sistemas de con-
trole sob sua responsabilidade;
j) planejar anualmente suas atividades, com respectivo plano
de metas e emitir relatório anual de atividades desenvolvidas e
metas alcançadas;
k) dar cumprimento a outras atribuições atinentes à sua área
de competência, que lhe venham a ser determinadas pelo Se-
cretário Geral Administrativo.” (NR)

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
São Paulo, 24 de junho de 2009.

DECISÃO DE MESA Nº 596/09
Considerando que a produção de clipping semanal de revistas
permitirá que os Senhores Vereadores e demais servidores te-
nham acesso às informações relacionadas ao Município em um
número maior de revistas e poderá, no futuro, até reduzir o nú-
mero de assinaturas,

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO,
no uso de suas atribuições legais, DETERMINA à Equipe de
Comunicação - CCI-3 - que proceda à produção de clipping
impresso semanal de matérias que versem sobre assuntos de
interesse municipal, político e relacionados a esta Edilidade,
publicadas nas revistas Época, Isto é, Carta Capital e Veja.

As cópias do referido clipping devem ser destinadas, nas
quantidades especificadas, exclusivamente às seguintes
unidades: 01 exemplar para cada Gabinete de Vereador; 03
exemplares para o Gabinete da Presidência; 01 exemplar para
o Gabinete da 1ª Secretaria; 01 exemplar para a Equipe de
Cerimonial; 01 exemplar para a Secretaria Geral Parlamentar;
01 exemplar para a Secretaria Geral Administrativa; 01
exemplar para o Centro de Comunicação Institucional; 01
exemplar para a TV Câmara; 01 exemplar para a Sala de
Imprensa; 01 exemplar para a Liderança do Governo; 01
exemplar para cada Liderança de Bancada Partidária com 10
(dez) ou mais vereadores e 01 exemplar para a Assessoria
Policial Militar, totalizando, hoje, 69 exemplares por semana.

Para tanto, com fundamento no art. 7º do Ato nº 1009/2007, a
MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
AUTORIZA a assinatura de mais 02 exemplares da revista
Veja/Veja São Paulo, 02 exemplares da revista Isto É, 02
exemplares da revista Carta Capital e 02 exemplares da revista
Época/Época São Paulo ao Centro de Comunicação Institucional,
para utilização da Equipe de Comunicação - CCI-3.

DECISÃO DE MESA Nº 597/09
1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 03/09 QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO E
A EMPRESA EN-SOF CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA.. -
Proc. 1440/08
À vista das informações constantes do presente, a MESA AU-
TORIZA a supressão de R$ 52.099,06 (cinqüenta e dois mil, no-
venta e nove reais e seis centavos), ao valor do Contrato nº
03/09, celebrado com a empresa EN-SOF CONSULTORIA E IN-
FORMÁTICA LTDA, que tem como objeto a contratação de
Treinamento Oficial ORACLE, cujas descrições detalhadas se
encontram no Termo de Referência - Anexo-I, do presente ins-
trumento, com fundamento no art. 65, parágrafo 1º, da Lei
8666/93, devolvendo as 03 (três) vias do Termo de Aditamento
ao Contrato nº 03/09, devidamente assinadas.

DECISÃO DE MESA Nº 598/09
FUNDAC - Proc. 307/08
À vista dos elementos constantes do presente, acolhendo o Pa-
recer da Procuradoria Legislativa nº 207/09, a MESA DETER-
MINA à FUNDAC - Fundação para o Desenvolvimento das
Artes e Comunicação, o prazo de 10 (dez) dias para compro-
vação dos recolhimentos previdenciários e trabalhistas pen-
dentes, a partir da data de assinatura do Contrato nº 30/08 ce-
lebrado com esta Edilidade. DETERMINA, ainda, que findo o
prazo, na hipótese de não atendimento, seja intimada a con-
tratada para apresentação de defesa prévia, sob pena de apli-
cação de multa e demais sanções cabíveis.

DECISÃO DE MESA Nº 599/09
1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 64/08 - Proc.
1443/08
À vista das informações constantes do presente, a MESA AU-
TORIZA o acréscimo de R$ 6. 499,35 (seis mil quatrocentos e
noventa e nove reais e trinta e cinco centavos) ao valor do
Contrato nº 64/08, celebrado com a empresa MANLIO LIMA
PAMPANELLI -ME, visando a aquisição de software, conforme
condições, descrições e quantidade constantes do Anexo Único
- Termo de Referência e Especificações Técnicas, parte inte-
grante do referido contrato, com fundamento no art. 65, pará-
grafo 1º, da Lei 8666/93, devolvendo as 03 (três) vias do termo
de Aditamento ao Contrato nº 64/08, devidamente assinadas.

DECISÃO DE MESA Nº 600/09
FUNDAC - Proc. 5/08
À vista dos elementos constantes do presente, acolhendo o Pa-
recer da Procuradoria Legislativa nº 186/09, a MESA DETER-
MINA à FUNDAC - Fundação para o Desenvolvimento das
Artes e Comunicação, o prazo de 10 (dez) dias para compro-
vação dos recolhimentos previdenciários e trabalhistas pen-
dentes, a partir da data de assinatura do contrato nº 23/08 ce-
lebrado com esta Edilidade. DETERMINA, ainda, que findo o
prazo, na hipótese de não atendimento, seja intimada a con-
tratada para apresentação de defesa prévia, sob pena de apli-
cação de multa e demais sanções cabíveis.

DECISÃO DE MESA Nº 601/09
ABERTURA DO PROCESSO SUMÁRIO - PROC. 448/08
Considerando as Conclusões apontadas no Parecer da Comissão
Permanente de Sindicância, em especial, sob item VII, 3, 4 e 6;

Considerando, entretanto, a diversidade de vínculos dos
servidores sindicados, celetistas e estatutários;

Considerando que o Estatuto se aplica a uns como norma
regedora e aos outros como regimento de empresa;

Considerando a similaridade de conduta dos mesmos;

Considerando a necessidade de observância do princípio da
igualdade;

Considerando assim, a conveniência de sujeição dos
envolvidos diretos, a um mesmo tipo de procedimento
disciplinar, o que se mostra impossível, caso a recomendação
seja acatada na íntegra, pois implicaria na necessidade de se
iniciar procedimento em outra via que não a administrativa,
para os celetistas;

Considerando os bons antecedentes e a ausência de faltas
funcionais anteriores dos sindicados;

Considerando, na legislação aplicável, a ausência de
parâmetros objetivos para embasar a caracterização apontada
no item 01 das Recomendações Finais do citado Parecer, por
reiteração de conduta, em detrimento da caracterização de
falta grave;

Considerando, ainda, o disposto no art. 193 da Lei nº
8989/79, o art. 153 do Ato nº 661/99, e a “contrariu sensu”,
o art. 474 da CLT,

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
DECIDE:

Quanto ao item 01 da Recomendação Final, entender por
caracterizada, das condutas narradas, a ocorrência, em tese,

de falta grave;

Determinar a abertura do respectivo Processo Sumário, nos
termos do disposto no art. 186 e demais artigos pertinentes da
Lei Municipal nº 8989/79 e art. 116 e seguintes do Ato nº
661/99 em face dos servidores ali elencados, observado o
necessário contraditório e a ampla defesa;

Quanto ao item 02 da Recomendação Final do citado Parecer,
determinar o início de procedimento, nos termos do disposto
no art. 185 e 187 da Lei Municipal nº 8989/79 e art. 114 e
seguintes do Ato nº 661/99 em face do servidor elencado,
observado o necessário contraditório e a ampla defesa;

Quanto ao item 03, determinar que se oficie ao Ministério
Público, para a apuração de eventual ilícito penal perpetrado
pela procuradora do servidor aposentado e falecido, em co-
autoria ou participação com outro familiar, em detrimento da
Câmara Municipal de São Paulo;

Bem como, que se oficie à Procuradoria Geral do Município
para que busque junto ao espólio ou sucessores do servidor
aposentado e falecido, o ressarcimento, pelas vias judiciais
cabíveis;

Acatar as demais Conclusões da Comissão Permanente de
Sindicância, constantes do Parecer exarado;

Determinar à Secretaria Geral Administrativa que estude a
adoção das Sugestões constantes do Parecer da Comissão
Permanente de Sindicância e tome as providências cabíveis
neste sentido.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 32840/09
NOMEANDO ANTONIO LOPES DA SILVA JUNIOR, para exercer,
em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência
QPLC-2, no 44º Gabinete de Vereador.

ABONO DE PERMANÊNCIA
Felipe Adauto Marcondes Cesar - RF. 50730 - Proc. 838/09
À vista dos elementos constantes dos presentes autos, nas dis-
posições contidas no Ato 1034/08 e com base no Parecer Pro-
curadoria 211/09, DEFIRO o pedido de pagamento do abono
previsto no artigo 4º e parágrafo único da Lei 13973/05, regu-
lamentada pelo Decreto 46860/05, com as alterações promo-
vidas pelo Decreto 49721/08, a partir de 23/03/09, requerido e
concedido junto à Secretaria de Esportes, Lazer e Recreação ao
servidor Felipe Adauto Marcondes Cesar, RF. 50730, conforme
publicação no DOC de 09.05.09.

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
Antonio Angelo Borguezane Dantas - RF 10617 - Proc. 945/09
A vista das informações que constam dos autos, DEFIRO.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
DECLARAÇÃO
Req. Protocolado sob o nº 111182
Maria de Fátima Oliveira de Miranda
DEFIRO, providenciar a declaração requerida, ficando à dispo-
sição da interessada, em SGA-15 pelo prazo de 30 (trinta) dias.

DECLARAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
Flávio Batista da Silva - Proc. 953/09
Defiro. Providenciar a declaração solicitada ficando à dispo-
sição do interessado em SGA-15, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - SGP-2

54ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 15ª LEGISLATURA, 1ª SESSÃO
LEGISLATIVA A SER REALIZADA EM 25 DE JUNHO DE 2009.
I - PARTE - EXPEDIENTE

Apresentação de indicações e requerimentos; leitura de
correspondência apresentada e de projetos; apresentação,
discussão e votação de moções e requerimentos de audiência
do Plenário.

PEQUENO EXPEDIENTE
1º ORADOR: VEREADOR ELISEU GABRIEL (PSB)

GRANDE EXPEDIENTE
NÃO HAVERÁ GRANDE EXPEDIENTE E PROLONGAMENTO DO
EXPEDIENTE, CONFORME ARTIGO 333, INCISOS I E II DO RE-
GIMENTO INTERNO.

II - PARTE - ORDEM DO DIA:
1 - PL 243 /2009, DO EXECUTIVO
Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2010.
FASE DA DISCUSSÃO: 2ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
HÁ SUBSTITUTIVO Nº 2 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

2 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 824 /1996, do Vereador ARSELINO TATTO (PT)
Cria Escolas Profissionalizantes no Município (DOCREC-118/97)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

3 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 312 /1997, do Vereador DOMINGOS DISSEI (DEMOCRATAS)
Dispõe sobre instalação de salas destinadas às pessoas da 3ª
Idade, em todas repartições do Município. (DOCREC-71/98)
(encerrada a discussão)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

4 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 977 /1997, do Vereador ROBERTO TRIPOLI (PV)
Cria a Ouvidoria Ambiental no Município de São Paulo. (DO-
CREC-40/99)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

5 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 651 /2001, do Vereador CARLOS ALBERTO BEZERRA JR. (PSDB)
Dispõe sobre a inserção de textos referentes aos direitos da
criança e do adolescente em impressos emitidos pela Prefei-
tura da Cidade de São Paulo. (DOCREC-62/02)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

6 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 294 /2001, do Vereador PAULO FRANGE (PTB)
Fica o Poder Executivo obrigado a implantar a Função de Téc-
nico de Enfermagem na Rede de Saúde do Município de São
Paulo. (DOCREC-83/02)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

7 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao
PL 714 /2001, do Vereador JOÃO ANTÔNIO (PT)
Dispõe sobre o funcionamento de creches no horário noturno.
(DOCREC-109/02)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

8 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 1013 /1997, do Vereador DOMINGOS DISSEI (DEMO-
CRATAS)
Estabelece novas normas para o exercício da profissão de en-
graxate, nas vias e logradouros públicos, no âmbito do Muni-
cípio de São Paulo. (DOCREC-159/02)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

9 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 709 /2001, do Vereador CARLOS APOLINARIO (DEMO-
CRATAS)
Dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos
fumígeros e bebidas alcoólicas no Município de São Paulo.
(DOCREC-219/02)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

10 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 100 /2001, do Vereador JOOJI HATO (PMDB)
Veda a comercialização de bebidas alcoólicas nas lojas de con-
veniência e postos de gasolina do Município. (DOCREC-394/02)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

11 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 407 /2001, do Vereador DOMINGOS DISSEI (DEMOCRATAS)
Estabelece a obrigatoriedade de obtenção da Certificação de
Inspeção Predial, nas edificações que especifica, sua periodici-
dade. (DOCREC-840/02)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

12 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 276 /2002, do Vereador CARLOS ALBERTO BEZERRA JR. (PSDB)
Institui o Programa Municipal de Prevenção da Síndrome de
Down, mal formações congênitas e outras doenças. (DOCREC-
852/02)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

13 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 432 /2001, do Vereador NATALINI (PSDB)
Disciplina a instalação de Estações de Rádio Base (ERBs), Mini
Estações de Rádio Base (MINI ERBs) e equipamentos afins de
transmissão de telefonia celular. (DOCREC-129/03)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

14 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 599 /2002, do Vereador CARLOS ALBERTO BEZERRA JR. (PSDB)
Dispõe sobre a instituição do Programa Municipal de Pre-
venção e Tratamento da Hepatite-C. (DOCREC-138/03)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

15 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 47 /2002, do Vereador CARLOS APOLINARIO (DEMO-
CRATAS)
Dispõe sobre a destinação de até 20% (vinte por cento) das
vagas de concursos públicos municipais a pessoas com idade
superior a 40 anos. (DOCREC-142/03)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

16 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao
PL 274 /2001, do Vereador JOOJI HATO (PMDB)
Dispõe sobre legislação de arborização nos logradouros pú-
blicos do Município de São Paulo. (DOCREC-550/03)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

17 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 681 /2003, do Vereador DOMINGOS DISSEI (DEMOCRATAS)
Dispõe sobre o uso obrigatório de tecnologia de filtragem nos
computadores da rede pública municipal. (DOCREC-3/04)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

18 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 409 /2000, do Vereador JOOJI HATO (PMDB)
Dispõe sobre o exercício da atividade de cabeleireiros, mani-
cures e pedicures no Município de São Paulo. (DOCREC-6/04)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

19 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 727 /2001, do Vereador PAULO FRANGE (PTB)
Cria o “Dia da Catraca Livre”, para utilização, pelos munícipes,
do transporte urbano coletivo sem pagamento da tarifa um do-
mingo de cada mês e nas datas específicas dos feriados que
esta Lei declina. (DOCREC-9/04)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

20 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 237 /2001, do Vereador NATALINI (PSDB)
Dispõe sobre o controle e a fiscalização de atividades que
gerem impacto de vizinhança. (DOCREC-12/04)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

21 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 48 /2003, do Vereador GOULART (PMDB) E OUTROS SRS.
VEREADORES
Dispõe sobre o fechamento de conjuntos residenciais situados
no âmbito do Município de São Paulo. (DOCREC-24/04)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

22 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 569 /2001, do Vereador CARLOS ALBERTO BEZERRA JR. (PSDB)
Institui o Estatuto da Juventude, e dá outras providências. (DO-
CREC-75/04)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

23 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 715 /2002, do Vereador NATALINI (PSDB)
Institui, no âmbito do Município de São Paulo, o índice de res-
ponsabilidade sócio-ambiental. (DOCREC-77/04)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

24 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 409 /2002, do Vereador PAULO FRANGE (PTB)
Dispõe sobre a obrigatoriedade de manutenção de profissional
de química como responsável técnico por piscinas públicas e
coletivas. (DOCREC-109/04)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

25 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 152 /2002, do Vereador CARLOS ALBERTO BEZERRA JR. (PSDB)
Institui a Política de Coleta de Medicamentos Domésticos no
Município de São Paulo. (DOCREC-123/04)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

26 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 211 /2002, do Vereador NATALINI (PSDB)
Dispõe sobre o emplacamento de logradouros públicos.(DO-
CREC-124/04)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

27 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 193 /2003, do Vereador CARLOS ALBERTO BEZERRA JR. (PSDB)
Dispõe sobre normas para concursos públicos municipais. (DO-
CREC-134/04)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

28 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao
PL 811 /2003, do Vereador ROBERTO TRIPOLI (PV)
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